
 

 

GOVERNADORIA - CASA CIVIL  

MENSAGEM N° 238, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2023.

 
EXCELENTÍSSIMOS SENHORES MEMBROS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA:
 
Tenho a honra de submeter à elevada apreciação e deliberação dessa ínclita Assembleia

Legislativa, nos termos do inciso III do artigo 65 da Constituição do Estado, o anexo Projeto de Lei que
“Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito adicional suplementar por anulação, até o valor de R$
6.900.000,00, em favor da unidade orçamentária Secretaria de Estado da Justiça - SEJUS.”, no orçamento-
programa do estado de Rondônia para o exercício de 2023.

 
Nobres Parlamentares, a proposta em questão justifica-se em razão da necessidade de

adequação da programação orçamentária da Secretaria de Estado de Justiça - SEJUS, com o objetivo de dar
cobertura parcial às despesas contínuas de alimentação do sistema prisional do Estado, no final do exercício
de 2023, com vistas a atender 14.000 (quatorze mil) pessoas privadas de liberdade, conforme exposto no
Ofício n° 32956/2023/SEJUS-NPO, de 29 de novembro de 2023.

 
É forçoso destacar que é de extrema importância a disponibilidade orçamentária à referida

unidade gestora para que seja possível garantir a execução das suas atividades e dar cumprimento às
obrigações legais do estado de Rondônia, dentre os quais, o dever de garantir aos detentos o direito
constitucional da dignidade da pessoa humana e o direito à proteção da saúde, por meio da continuidade na
distribuição da alimentação nas penitenciárias do Estado.

 
Assim sendo, busco o apoio de Vossas Excelências, consoante aos mandamentos legais

dispostos no inciso III do § 1° do artigo 43 da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, tendo em vista
a necessidade de reforço ao orçamento estadual, para o presente exercício com recurso até o valor citado. 

 
Certo de ser honrado com a elevada compreensão de Vossas Excelências e,

consequentemente, com a pronta aprovação do mencionado Projeto de Lei, antecipo sinceros
agradecimentos, subscrevendo-me especial estima e consideração.

 
 

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS
Governador

 

Documento assinado eletronicamente por Marcos José Rocha dos Santos , Governador, em
12/12/2023, às 15:16, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§
1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o código
verificador 0044337678 e o código CRC D8156A0C.

Referência: Caso responda esta Mensagem, indicar expressamente o Processo nº 0035.003620/2023-06 SEI nº 0044337678
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GOVERNADORIA - CASA CIVIL  

PROJETO DE LEI DE 12 DE DEZEMBRO DE 2023.

Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito
adicional suplementar por anulação, até o
valor de R$ 6.900.000,00, em favor da unidade
orçamentária Secretaria de Estado da Justiça -
SEJUS.

 
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DECRETA:
 
Art. 1°  Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional suplementar por

anulação, até o valor de R$ 6.900.000,00 (seis milhões novecentos mil reais), em favor da unidade
orçamentária Secretaria de Estado da Justiça - SEJUS, para dar cobertura orçamentária à despesa corrente,
no presente exercício, indicada no Anexo II.

 
Parágrafo único.  O recurso necessário à execução do disposto no caput decorrerá de

anulação parcial de dotação orçamentária, indicada no Anexo I e no valor especificado.
 
Art. 2°  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 
 
 

ANEXO I
 

CRÉDITO POR ANULAÇÃO                                                                                                 REDUZ      

Código Especificação Despesa
Fonte

de
Recurso

Valor

 
RECURSOS SOB A
SUPERVISAO DA SEFIN -
RS-SEFIN

  6.900.000,00

14.002.28.846.0000.0130
ASSEGURAR RECURSOS
PARA PAGAMENTO DO
PASEP

339047 1.500.0 6.900.000,00

TOTAL R$ 6.900.000,00
 
 

ANEXO II
 

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR ANULAÇÃO                                   SUPLEMENTA

Código Especificação Despesa
Fonte

de
Recurso

Valor

Projeto de Lei DE 12 DE DEZEMBRO DE 2023. (0044338528)         SEI 0035.003620/2023-06 / pg. 3



 SECRETARIA DE ESTADO
DA JUSTIÇA - SEJUS   6.900.000,00

21.001.14.421.2102.2893

FORNECER
ALIMENTAÇÃO PARA
POPULAÇÃO
CARCERÁRIA

339030 1.500.0 6.900.000,00

TOTAL R$ 6.900.000,00
 

Documento assinado eletronicamente por Marcos José Rocha dos Santos , Governador, em
12/12/2023, às 15:16, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§
1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o código
verificador 0044338528 e o código CRC 6375970E.

Referência: Caso responda este Projeto de Lei, indicar expressamente o Processo nº 0035.003620/2023-06 SEI nº 0044338528
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Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia. 

MENSAGEM N2  331/2023-ALE 
RECEBInn , 
Ent_Jg 	hIA DITEI 

Horar--tk.L.j..J02 
PJr. dZY 

a 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR GOVERNADOR DO ESTADO, 

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO encaminha a Vossa Excelência, para 

fins constitucionais, o incluso Autógrafo de Lei n° 336/2023, que "Autoriza o Poder Executivo a 

abrir crédito adicional suplementar por anulação, até o valor de R$ 6.900.000,00, em favor da 

unidade orçamentária Secretaria de Estado da Justiça - SEJUS". 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, 14 de dezembro de 2023. 

hi,44-11 

ASSEM bLi Dep

puta\ 

 ddo ALE/212  kTIVA DE 

HARMONIA E DEFESA DO RONDONIENSE 

Av. Faquar n° 2562, Bairro: Olaria - Porto Velho/RO 
CEP: 76.801-189 - Fone: (69) 3218-5605 - 5645 1 www.al.ro.leg.br  
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Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia. 

AUTÓGRAFO DE LEI N2  336/2023 

Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito adicional 

suplementar por anulação, até o valor de R$ 

6.900.000,00, em favor da unidade orçamentária 

Secretaria de Estado da Justiça - SEJUS. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA decreta: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional suplementar por 

anulação, até o valor de R$ 6.900.000,00 (seis milhões novecentos mil reais), em favor da unidade 

orçamentária Secretaria de Estado da Justiça - SEJUS, para dar cobertura orçamentária à despesa 

corrente, no presente exercício, indicada no Anexo II. 

Parágrafo único. O recurso necessário à execução do disposto no caput decorrerá de 

anulação parcial de dotação orçamentária, indicada no Anexo I e no valor especificado. 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, 14 de dezembro de 2023. 

1~111•1~~1~3 

Deputadá fyQLO CRUZ 

ASSEMBLe"  Presid ALE/RO  _ATIVA DE 
a 

RON ONIA 
HARMONIA E DEFESA DO RONDONIENSE 

Av. Faquar n° 2562, Bairro: Olaria - Porto Velho/RO 
CEP: 76.801-189 - Fone: (69) 3218-5605 - 5645 1 www.al.ro.leg.br  
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Fonte 

de 
Recurs 

o 

Valor Código 	1 	Especificação Despesa 

SECRETARIA DE 

ESTADO DA JUSTIÇA - 

SEJUS 
6.900.000,00 

FORNECER 

ALIMENTAÇÃO PARA 

POPULAÇÃO 

CARCERÁRIA 

6.900.000,00 

R$ 6.900.000,00 

339030 1.500.0 

TOTAL 

21.001.14.421.2102.2893 

Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia. 

ANEXO I 

CRÉDITO POR ANULAÇÃO 

Código Especificação Despesa 

Fonte 

de 

Recurso 

RECURSOS SOB A 
SUPERVISAO DA SEFIN 
- RS-SEFIN 

14.002.28.846.0000.0130 

ASSEGURAR RECURSOS 

PARA PAGAMENTO DO 

PASEP 

339047 1.500.0 

TOTAL 

REDUZ 

Valor 

6.900.000,00 

6.900.000,00 

R$ 6.900.000,00 

àiirr  

ANEXO II 

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR ANULAÇÃO 	 SUPLEMENTA 

iam 
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